
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão da Amazônia e dos Povos Originários e Tradicionais
 

REQUERIMENTO Nº                     , de 2025

(Da Sra. Juliana Cardoso)

Requer realização de Audiência

Pública  para  tratar  sobre  a

valorização  dos  Pajés  e  seu  papel

frente a manutenção da cultura.

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, 2º, II, da

Constituição Federal, e do art. 24, III,  do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  a  realização  de  audiência  pública  a  fim  de  debater  sobre  a

valorização dos Pajés.

Para tanto, gostaria de sugerir os seguintes convidados, que

poderão apresentar informações relevantes sobre o tema:

1. Pajé Mariana Macuxi – RR 

2. Cláudia Flor D’Maria – AP

3. Kelly Potiguara - RN 

4. Washington Jaguriça Pankararu Opará - PE 

5. Ju Kerexu Rete - PR 

6. Adolfo Werá Mirim - SP 

7. Cláudia Guarani Kaiowá - MS 

JUSTIFICAÇÃO

Esta  proposição  tem  por  objetivo  oportunizar  espaço  de

reconhecimento e valorização pela dedicação de vida dos pajés, “curadores

tradicionais”,  guardiões  da  cultura  originária  e  da  valorização  do  sagrado, *C
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grandes conhecedores das plantas medicinais que tanto contribuem com os

cuidados nas aldeias e cidades tratando doenças do corpo e da alma. 

É muito forte a figura dos pajés na cultura dos povos indígenas

por representarem essa conexão entre o indivíduo e a espiritualidade e sua

relação  com  a  natureza.  O  papel  desempenhado  pelos  pajés  tem  grande

importância  cultural,  histórica  e  espiritual  para  suas  comunidades  e  para  a

sociedade como um todo, pois contribuem com a preservação e transmissão

dos conhecimentos ancestrais, na cura física e espiritual, e na harmonia entre

os  seres  humanos  e  a  natureza.  São  verdadeiras  bibliotecas  vivas  de

dedicação para o bem-estar coletivo.

Assim,  trazer  para  ouvir  suas  experiências  será  de  grande

importância para este parlamento, poder abrir espaço para a sociedade e tomar

conhecimento  e  aprender  sobre  a  importância  dos  pajés  é  oportunizar  o

reconhecimento da diversidade religiosa e espiritual do país, a proteção dos

direitos dos povos originários e garantir  o  espaço mobilizador  que contribui

para a sensibilização de educação humanizada, o qual possibilita a reflexão

para a superação dos preconceitos enraizado nesta sociedade.   

Enfatizando a relevância da matéria, agregamos como suporte

o  PL  4038/2025,  de  autoria  do  Deputado  Túlio  Gadêlha,  ao  qual  para

reverenciar  tamanho  respeito,  propõe  instituir  o  Dia  do  Pajé,  em

reconhecimento à contribuição cultural peculiar dessas personalidades à nossa

sociedade,  sendo  esta  proposição  de  realização  de  audiência  pública  o

cumprimento das exigências regulamentais, conforme a Lei 12.345/2010. 

Considerando o mérito do tema, solicitamos, aos nossos pares,

apoio para a presente proposição.

Sala das Sessões, em          de           de 2025.

Dep. Juliana Cardoso 
PT/SP

Dep. Túlio Gadêlha 
REDE/PE *C

D2
53

06
43
22

00
0*

RE
Q

 n
.3

3/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
08

/2
02

5 
12

:3
1:

39
.0

80
 - 

CP
O

VO
S

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Juliana Cardoso e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253064322000



Requerimento de Audiência Pública
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Juliana Cardoso (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE)
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